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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICíPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Bahia, nº 1264 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15600-070 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
http://www.ipremfernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.688 – DE 20 DE AGOSTO DE 2020

DECRETO Nº 8.688 – DE 20 DE AGOSTO DE 2020

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município 
de Fernandópolis, com fundamento na Lei nº. 5.029, de 20 de 
agosto de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.826.961,68 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, novecen-
tos e sessenta e um reais, sessenta e oito centavos), destinado à 
suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO

02.05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02.05.02–EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0015.1.009 – Construção, Reforma e Ampliação 
de Prédios Escolares
4.4.90.51.-Obras e Instalações...................R$ 1.826.961,68

FR: Federal
Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, 

será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 
referente ao convênio firmado com o Ministério da Educação.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
20 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.689 – DE 20 DE AGOSTO DE 2020

DECRETO Nº 8.689 - DE 20 DE AGOSTO DE 2020

(Abre crédito extraordinário no orçamento vigente no valor de 
R$ 1.500.811,00, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ...

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus 
(COVID-19), nos termos declarados pela Organização Mundial 
da Saúde - OMS;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus (COVID -19), com as alterações promovidas pela 
Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 356, de 11 
de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacio-
nalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 
de março de 2020, que declara, em todo território nacional, o estado 
de transmissão comunitária do coronavírus (COVID -19);

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de 
março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reco-
nheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 
65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020, nos 
termos do Decreto Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 20 
de março de 2020;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constitui-
ção Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 170 da Consti-
tuição Federal, a ordem econômica tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados, 
entre outros, os princípios da defesa do consumidor, a função social 
da propriedade e a proteção do meio ambiente;

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública reconhe-
cida pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio do Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, e da quarentena declarada pelo 
Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 8.570 de 25 de 
março de 2020 que decretou Estado de Calamidade Pública neste 
município;

CONSIDERENDO que a Assembléia Legislativa do Estado de 
São Paulo, por meio do Decreto Legislativo nº 2.495/2020, reco-
nheceu, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública nos municípios do Estado.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, no orçamento vigen-
te, no valor de R$1.500.811,00 (um milhão, quinhentos mil e 
oitocentos e onze reais), para atender à seguinte programação 
orçamentária:
02 – PODER EXECUTIVO

02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

02.06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0021.2.015 – AÇÕES VOLTADAS AO CON-
TINGENCIAMENTO DO COVID-19
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens........R$ 550.000,00

FR: Federal

3.1.90.13.- Obrigações Patronais..........R$ 120.000,00

FR: Federal

3.3.90.30.- Material de Consumo.........R$ 225.811,00

FR: Federal
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurí-
dicaR$ 500.000,00

FR: Federal

3.3.90.46.- Auxílio Alimentação..........R$ 30.000,00

FR: Federal
02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
02.12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
08.244.0032.2.015 – AÇÕES VOLTADAS AO CON-
TINGENCIAMENTO DO COVID-19
3.3.90.32.- Material, bem ou Serviço DistribuiçãoGrat.
R$ 75.000,00

FR: Federal

R$ 1.500.811,00

Art. 2º Parte dos recursos necessários à abertura do crédito de que 
trata o art. 1º decorrem de recursos provenientes do excesso de arre-
cadação de recursos repassados para as ações de contingenciamento 
da COVID-19 pelo FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, a saber:

R$ 1.425.811,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil, 
oitocentos e onze reais).

Art. 3º Parte dos recursos necessários à abertura do crédito de 
que trato o art. 1º decorrem de recursos provenientes de redução 
das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
02.12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
08.244.0032.2.015 – AÇÕES VOLTADAS AO CONTIN-
GENCIAMENTO DO COVID-19
3.3.90.30.- Material de Consumo.............R$ 75.000,00

FR : Federal

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
20 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.029 – DE 20 DE AGOSTO DE 2020

LEI Nº 5.029 – DE 20 DE AGOSTO DE 2020

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.826.961,68 (um milhão, oitocentos e vinte e seis mil, novecen-
tos e sessenta e um reais, sessenta e oito centavos), destinado à 
suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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02 – PODER EXECUTIVO

02.05-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02.05.02–EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0015.1.009 – Construção, Reforma e Ampliação 
de Prédios Escolares
4.4.90.51.-Obras e Instalações........................R$ 1.826.961,68

FR: Federal

Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, 
será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 
referente ao convênio firmado com o Ministério da Educação.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
20 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 19.578 – DE 21 DE AGOSTO DE 2020

PORTARIA Nº 19.578 – DE 21 DE AGOSTO DE 2020

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS;...

CONSIDERANDO o inteiro teor das denúncias do Processo nº 
10438/2020, cujo conteúdo tem por base a apuração de prováveis 
irregularidades cometidas pelo agente, gerando indícios de possível 
descumprimento de deveres funcionais que se comprovados, 
podem acarretar o cometimento de infrações, fatos que devem ser 
rigorosamente apurados.

CONSIDERANDO o Decreto nº 8561, de 16/03/2020, que 
dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração direta e 
indireta do Município de Fernandópolis, de medidas temporárias 
e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 [novo 
coronavírus], bem como sobre recomendações no setor privado 
municipal.

RESOLVE:

Art. 1º FICA PRORROGADO, o prazo de conclusão dos 
trabalhos da Comissão Especial de Apuração de Falta Grave no 
Serviço Público, instaurado pela Portaria nº 19.340, de 13 de março 
de 2020, referente ao Processo Administrativo nº 10438/2020, 
por mais 60 (sessenta) dias a contar do vencimento do prazo 
estabelecido na Portaria nº 19.460, de 10 de junho de 2020.

. 
Art. 2º Fica proibido o acesso do mencionado agente às 

repartições internas deste Órgão, bem como o acesso a sistemas 
eletrônicos internos, posse de equipamentos e de documentos 
durante a vigência desta Portaria.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”,
21 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de Portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data 
supra.

- JOSE CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto

Fernando Henrique Isepe 1080 0000148 980,00

Claudemir Quim Simão 5928 00008124 80,00

Thiago Borsato Nazzi-Me 3663 000039439 8.500,00

Metapublica Cons. Assess. Gestão Pública 232 00007408 10.853,51

Construtora Construcerto Eirelli 1837 0000111 39.000,00

Noromix Concreto S/A 5894 00002211 5.900,00

Phabrica de Produções Serv. Prop. Públic. Ltda 235 000062632 305,00

Restaurante Salpicante Fernandópolis Ltda-Me 6389/1768 000015/10 5.011,20

Flash Net Provedor Ltda-Me 242/251/248/247/240/2015/2
46/241/243/238

000035078/35079/35085/3508
2/35084/35080/35076/35075/3
5086/35077

2.877,60

Wendel Cristofaro 5897/5930/5964 0000880/884/882 10.613,50

Claudemir Lozano Garcia

5921/5922/5923/5924/5925
/5869/5870/5513/5920/591
9/5918/5917/5874/5873/58
72/5871

Nfs-e 1941/1942/1943/1944/
1945/1928/1930/1929/1940/1
939/1938/1937/1934/1933/19
32/1931

1.265,60

Parque Resid. São Vicente de Paulo 1020 Of/ n-382/2020-Smasc/ch 23.600,00

Associação Assistencial Nosso Lar de Fernandópolis 1022 Of/ n-383/2020-Smasc/ch 19.738,54

Cisarf Consórcio Interm. de Saúde da Região de Fernandópolis 6630 Of/ n-250/2020 – Sms 9.780,00

Supriar-Ar Condicionado Comércio e Serviços Ltda 4744 00001368 50.792,00

Comércio de Combustíveis Colombano Eireli 3287/300/301/303/304/300/
00002073/2075/2089/2091/208
6/2088/2087/2099/2093/2098/2
101/2097/2095/2094/2100

30.288,30

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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Romero & Santo Auto Posto Ltda

291/276/4326/4325/292/43
28/290/4321/4317/282/273
/4325/288/280/4324/269/2
74/4323

00006552/6555/6547/6546/655
8/6545/6551/6549/6548/6561/6
557/6560/6553/6499/6500/6501
/6514/6511/6508/6518/6509/64
97/6505/6512/6515/6513/6510/
6517/6504/6503/6516/6507/651
9/6486/6493/6490/6494/6483/6
492/6489/6474/6487/6479/6477
/6480/6476/6482/6485/6478/64
81/6491/6524/6527/6528/6529/
6535/6562/6559/6550/6544/653
8/6536/6541/6534/6543/6530/6
540/6537/6522/6523/6532/6531

66.741,07

Proposta Engenharia Ambiental Ltda 6579 Nfs-e 3126/3127/3128 244.758,50

,Contratação de empresa para realização de oficina de esporte lazer e cidadania,Aquisição de mão de obra para troca de sensor indutivo do 
afiador de facas do picador de galhos, Contratação de empresa especializada para implantação de link dedicado full duplex de 100(cem) 
mbps(megabites), Contratação de empresa técnica especializada na área de consultoria de gestão publica,Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços na área de engenharia para triagem, destinação, ambientalmente adequada e processamento de resíduos sólidos 
oriundos de construção civil e outros, Aquisição de massa asfáltica quente cbuq para uso no serviço de tapa buracos em ruas e avenidas da 
cidade,Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em publicações de atos oficiais do município de Fernandópolis,A-
quisição de marmitas para consumo dos atiradores nas dependências do tiro de guerra,Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de serviços de internet(banda larga) para as secretarias do município, Aquisição de peças para roçadeiras da equipe de reflorestamento da 
secretaria de meio ambiente,Aquisição de prestação de serviço em borracharia para uso em reparos na montagem e vulcanização em pneus 
do veiculo saveiro v.w. n-597 placas n-2598 e outros de diversas secretarias do município,Pagamento de repasse do termo de colaboração 
n-01/2019-20 de acordo com a lei federal n-13019/14, Pagamento de repasse do termo de colaboração n-03/2019-20 de acordo com a lei fede-
ral n-13019/14,Pagamento de remoção de paciente realizados pelo consórcio intermunicipal da saúde da região de Fernandópolis,Aquisição 
e instalação de ar condicionado e cortinas de ar para o velório municipal de Fernandópolis,Aquisição de combustíveis para abastecimento 
da frota municipal de Fernandópolis,Aquisição de combustíveis, gasolina e óleo diesel para abastecimento da frota municipal,Primeira 
parcela termo de confissão da divida da nota fiscal 3126,3127 e 3128 anexo de despesa ref. Cumprimento do termo de confissão de divida, 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter 
os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 20 de Agosto de 2020. 

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI 
Secretario Municipal da Fazenda

CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A
5965/3
5965/4
5965/5

FAT 1443354
FAT 1443832
FAT 1444237 

R$ 2.258,65
R$ 1.097,06
R$ 838,93

Justificativa: Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc da municipalidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada 
no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, 
é que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 20 de Agosto de 2020. 

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI 
Secretario Municipal da Fazenda

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
NOTIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Fernandópolis

Notificação

 Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 2° 
da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses:

Dia Receita Valor

18/08/2020 Simples Nacional R$ 5.827,44

19/08/2020 Simples Nacional R$ 34.888,56

20/08/2020 Simples Nacional R$ 13.572,37

18/08/2020 Cota Parte IPI R$ 10.410,68

18/08/2020 Cota Parte Royalties Comp. Fin. Prod. Petróleo Lei 7990/89 R$ 4.316,80

18/08/2020 Transferências de Recursos - FUNDEB R$ 303.742,93

20/08/2020 Cota Parte FPM R$ 252.939,30

20/08/2020 Transferências de Recursos - FUNDEB R$ 22.013,05

17/08/2020 FNS - Piso Fixo de Vigilância e Promoção de Saúde - PFVPS R$ 10.815,52

17/08/2020 FNS - Pab Fixo R$ 18.760,49

18/08/2020 Transf. SUS-Coronavírus-Enfrentamento da Emergência de Saúde R$ 1.001.123,00

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
 

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI
Secretário Municipal da Fazenda

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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LICITAÇÕES
“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020
PROCESSO Nº 365/2020

DATA DE REALIZAÇÃO: 04 de SETEMBRO de 2020.
HORÁRIO: 08h30 (oito horas e trinta minutos).
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.com-

prasgovernamentais.gov.br
TIPO: Menor Preço Por Item.
MODO DE DISPUTA: Aberto.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto “AQUISIÇÃO 
DE DISPOSITIVOS DE MEMÓRIA TIPO PEN DRIVE, QUE 
SERÃO FORNECIDOS AOS DOCENTES E GESTORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO”, classificada em item, con-
forme especificações e quantidades constantes do ANEXO VIII, do 
Edital de Pregão Eletrônico n° 044/2020.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do De-
creto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
no Edital do Pregão em epígrafe.

DO CREDENCIAMENTO: O Credenciamento é o 
nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, 
em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF deverá ser 
feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.
comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 
- Brasil.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO: Portal de Compras do Governo Federal - www.
comprasgovernamentais.gov.br

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos 
possa interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
de Segunda-Feira a Sexta-Feira, no horário das 08:00h às 17:00h, no 
endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, número 
de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo 
website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 20 de agosto de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 376/2019

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 376/2019. 
PROCESSO Nº 144/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Hiuri Marcel Di Baco 27538183809
ASSINATURA: 12/08/2020.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por 

mais 102 (cento e dois) dias, de 01 de julho de 2020 à 11 de 
outubro de 2020; retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2020. 
Convite nº 012/2019. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 487/2018

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 487/2018. 
PROCESSO Nº 123/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda - ME
ASSINATURA: 24/07/2020.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por 

mais 12 (doze) meses, de 06 de julho de 2020 a 05 de julho de 
2021, retroagindo seus efeitos a 06 de julho de 2020, mantendo-se 
as mesmas condições contratuais. Convite nº 014/2018. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 352/2019

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 352/2019. 
PROCESSO Nº 091/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: C & F Empreendimentos Eletricos 

Telefonicos e Serviços Ltda
ASSINATURA: 14/08/2020.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato por 

mais 12 (doze) meses, de 17 de agosto de 2020 a 16 de agosto de 
2021. Pregão nº 036/2019. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.

CECÍLIA AZADINHO MIRANDA
Diretora de Divisão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 112/2020

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 112/2020. 
PROCESSO Nº 151/2019 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Portal Ltda
ASSINATURA: 04/08/2020.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato em 

mais 90 (noventa) dias, de 25 de julho de 2020 a 25 de outubro 
de 2020, retroagindo seus efeitos a 25 de julho de 2020. Pregão 
nº 056/2019. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 127/2020

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 127/2020. 
PROCESSO Nº 047/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: V.S. Costa & Cia Ltda
ASSINATURA: 11/08/2020.
OBJETO: Conforme Parecer Juridico de 30 de junho de 

2020, fica prorrogado o prazo do referido contrato por mais 90 
(noventa) dias, de 27 de junho de 2020 a 27 de setembro de 2020, 
retroagindo seus efeitos a 27 de junho de 2020. Pregão Eletrônico 
nº 007/2020. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 127/2020

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 127/2020. 
PROCESSO Nº 047/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: V.S. Costa & Cia Ltda
ASSINATURA: 11/08/2020.
OBJETO: Conforme Parecer Jurídico de 30 de junho de 2020, 

fica alterada a marca do item 1 - cadeira odontológica passando 
da marca kAVO-CJ UNIk C4 PARA A MARCA CADEIRA 
D1 - D700 AIR. Pregão Eletrônico nº 007/2020. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 261/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 261/2020. 
PROCESSO Nº 271/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS.
CONTRATADO: CENELLAR COM. DE MATERIAIS 

MÉDICOS HOSP. LTDA
VALOR: R$ 35.312,60  ASSINATURA: 06/08/2020.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CURATIVOS E BOLSAS DE 

OSTOMIA DE ALTO CUSTO QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELOS PACIENTES OSTOMIZADOS E PORTADORES 
DE LESÕES DESTE MUNICÍPIO, PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES DENTRO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
E, EM ATÉ 10 DIAS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA SOLICITANTE”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 166/2019. PREGÃO Nº 094/2019. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
- Cecília Azadinho Miranda -

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 280/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 280/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS.
PROCESSO Nº. 75/2020. 
Contratado: WILSON PEREIRA DA SILVA TACOS - EPP
VALOR: R$ 48.746,93 ASSINATURA: 14/08/2020
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 

E LIMPEZA PARA USO NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. 
OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES DENTRO 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E, ENTREGUES EM ATÉ 
10 DIAS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
SOLICITANTE”. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 43/2020. 
MOD. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2020. 

Fernandópolis-SP, 20 de agosto de 2020.
- Cecília H. Azadinho Miranda -

Diretora de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 264/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 264/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: PRELUZ ELETRICIDADE E SERVICOS 

EIRELI
VALOR: R$ 107.398,05 - ASSINATURA: 11/08/2020

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA (127/220V), BEM COMO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, LOCALIZADA NA RODOVIA PREFEITO JOÃO 
CARLOS ESTUQUI, KM 00+975,40 M, - AEROPORTO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP- MODALIDADE: 
Tomada de Preços nº 006/2020.

Fernandópolis, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 270/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 270/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: PRELUZ ELETRICIDADE E SERVICOS EIRELI
VALOR: R$ 1.437,48 - ASSINATURA: 11/08/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA (127/220V), BEM COMO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
PONTO ESCURO, NA RUA ALBERICO PAGNOSSI EM 
FRENTE AO 430, CONJUNTO HABITACIONAL ALBINO 
MININEL, EXECUÇÃO CONFORME CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, EMPREITADA GLOBAL. RECURSOS 
DA CIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2020.

Fernandópolis, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 271/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 271/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: PRELUZ ELETRICIDADE E SERVICOS EIRELI
VALOR: R$ 3.866,57 - ASSINATURA: 11/08/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA (127/220V), BEM COMO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, EXECUÇÃO DE REDE ELETRICA EM TENSÃO 
SENDÁRIA (220/127V) E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BEM 
COMO ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ELIMINAR PONTO 
ESCURO DA RUA DAS ROSAS, NO BAIRRO JARDIM 
PARAISO, EMPLEITADA GLOBAL, EXECUÇÃO CONFORME 
CRONOGRAMA FISICOFINANCEIRO, EMPREITADA 
GLOBAL - MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2020.

Fernandópolis, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 272/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 272/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: PRELUZ ELETRICIDADE E SERVICOS 

EIRELI
VALOR: R$ 1.164,95 - ASSINATURA: 11/08/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA (127/220V), BEM COMO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DE PONTO ESCURO DA RUA MARIA GORETI, NO 
BAIRRO JARDIM ELDORADO, EXECUÇÃO CONFORME 
CRONOGRAMA FISICOFINANCEIRO, EMPREITADA 
GLOBAL - MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2020.

Fernandópolis, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº: 273/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 273/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
CONTRATADA: PRELUZ ELETRICIDADE E SERVICOS 

EIRELI
VALOR: R$ 4.055,54 - ASSINATURA: 11/08/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS PRIMÁRIA E 
SECUNDÁRIA (127/220V), BEM COMO ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, EXECUÇÃO DE REDE ELETRICA EM TENSÃO 
SENDÁRIA (220/127V) E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NA 
RUA HERMINIO ANTONIOLLI, NO BAIRRO PARQUE 
PAULISTANO, EMPREITADA GLOBAL, EXECUÇÃO 
CONFORME CRONOGRAMA FISICOFINANCEIRO - 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2020.

Fernandópolis, 20 de agosto de 2020.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Divisão

LICITAÇÕES
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020 DA 
EMPRESA WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES 

EIRELI EPP
PREGÃO Nº 102/2019 - PROCESSO Nº 297/2019

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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Em virtude da decisão proferida pelo Gestor da Ata de Registro 
de Preços datada em 06/08/2020 e Ofício n°  387/20-SMS do 
Chefe de Seção, FICA ALTERADO A MARCA DO ITEM 
6 (ÓLEO HIDRÁULICO 68 - ÓLEO PARA SISTEMA 
HIDRÁULICO GRAU ISO VG 68 - EMB. 20 LTS) DE 
IMPACTO PARA INGRAX. As demais cláusulas contratuais 
permanecem inalteradas.

VIGÊNCIA: até 10 de janeiro de 2021.

Fernandópolis/SP, 20 de agosto de 2020.
 

MÁRCIO CARDOSO GOMES
Gestor da Ata de Registro de Preços

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2020.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2020.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA VENCEDORA: SNC SEVICE – COMERCIO, SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS QUE SERÃO 
UTILIZADAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS-SP, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.

QUANTIDADE ESTIMADA:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UND QTDE V L R 
UNI VLR TTL

1

CAMISETA, CAMISETA
GOLA REDONDA (CARECA), MALHA FRIA 67% POLIESTER, 33% VISCOSE, CORES 
VARIADAS DE ACORDO COM O EVENTO QUE A SECRETARIA PROMOVER, ESTAMPA 
FRENTE E COSTA TAMANHO 30X30CM POLICROMIA EM SILK, TAMANHOS P, M, G 
E GG
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA

UND 3000 8,00 24.000,00

2

CAMISETA, CAMISETA
GOLA REDONDA (CARECA), MALHA FRIA 67% POLIESTER, 33% VISCOSE, CORES 
VARIADAS DE ACORDO COM O EVENTO QUE A SECRETARIA PROMOVER, ESTAMPA 
FRENTE E COSTA TAMANHO 30X30CM POLICROMIA EM SILK, TAMANHOS P, M, G 
E GG
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA

UND 1000 8,00 8.000,00

TOTAL DO PROPONENTE: 32.000,00

VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 12/08/2020.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 20/08/2020.

 MÁRCIO CARDOSO GOMES
 Gestor da Ata de Registro de Preços

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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